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DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Despacho da Diretora do Departamento de Vigilância

em Saúde de 15/02/2024:
Processo nº. 052/2024 – Acacio Alves de Souza Lima

Filho
Assunto: Auto de Infração n.º 2982 série AA-AIF
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Serviço Autônomo de Águas e Esgotos (SAAE)
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE
GARÇA/SP

EXTRATO DE PORTARIAS
ANDRÉ PAZZINI BOMFIM, Diretor Executivo do Serviço

Autônomo de Águas e Esgotos de Garça, Estado de São
Paulo,  nomeado  conforme  Portaria  Municipal  nº
33.405/2020,  de  30 de dezembro de 2020,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei  Municipal  nº
1.208, de 26 de junho de 1969.

Nº  5.301  de  1º/2/2024  Cessa,  a  partir  de  1º  de
fevereiro de 2024, os efeitos da Portaria nº 4.849/2022, de
10 de janeiro de 2022, que designou o servidor municipal
Sr.  CLAUDIONOR APARECIDO DA SILVA,  para exercer  as
funções de ENCARREGADO DE SETOR, junto ao SETOR DE
REDES 1 - COORDENADORIA DE REDES – DEPARTAMENTO
DE OBRAS E SERVIÇOS.

Nº 5.302 de 5/2/2024 Prorroga o prazo para conclusão
do  Processo  Administrativo  Disciplinar  instaurado  pela
Portaria nº 5.275, de 28/11/2023, por 60 (sessenta) dias, a
partir de 28/1/2024.

Nº  5.303  de  15/2/2024  Cessa,  a  partir  de  19  de
fevereiro de 2024, os efeitos da Portaria nº 5.168, de 31 de
março de 2023, que designou a servidora municipal Sra.
CRISTIANE DE FARIAS, para exercer as funções de CHEFE
DE  COORDENADORIA,  junto  à  COORDENADORIA  DE
QUALIDADE  DA  ÁGUA  –  DEPARTAMENTO  DE  PRODUÇÃO.

Nº 5.304 de 15/2/2024 Exonera, a pedido, a partir de
19  de  fevereiro  de  2024,  a  servidora  municipal  Sra.
CRISTIANE DE FARIAS, lotada no cargo de Engenheira Civil,
junto ao Departamento de Produção, nomeada através da
Portaria nº 4.998, de 4 de maio de 2022.

Nº  5.305  de  15/2/2024  Cessa,  a  partir  de  15  de
fevereiro de 2024, os efeitos da Portaria nº 5.220, de 21 de
junho de 2023, que designou o servidor municipal Sr. JOSÉ
RICARDO FÉLIX,  para  exercer  as  funções  de  CHEFE  DE
COORDENADORIA,  junto  a  COORDENADORIA  DE
HIDROMETRIA  –  DEPARTAMENTO  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS.

Nº  5.306  de  15/2/2024  Designa,  a  partir  de  15  de

fevereiro  de  2024,  o  servidor  municipal  Sr.  CLÁUDIO
SOSSOLOTE JÚNIOR, para exercer a função e de CHEFE DE
COORDENADORIA,  junto  à  COORDENADORIA  DE
HIDROMETRIA  –  DEPARTAMENTO  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS.
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Lista de Classificação, por cargos, do(s) servidor(es) que faz(em) jus à Promoção Horizontal,
nos termos da Lei nº 2.680/1991 c/c Ato da Presidência nº 12/2018

CARGO SERVIDOR MATRÍCULA

Agente de Serviços Josiane de Oliveira Costa 096

* Fica oportunizado o prazo de 05 (cinco) dias
para  interposição  de  recursos,  nos  termos  dos
artigos 10 e 11 do Ato da Presidência nº 12/2018.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 064/2024

OUTORGA  O  T ÍTULO  DE
CIDADÃO BENEMÉRITO AO SR.
LUIZ GONZAGA CONESSA.

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1º  Fica  concedido  o  t ítulo  de  “Cidadão
Benemérito”  ao  Senhor  “Luiz  Gonzaga Conessa”,  por
relevantes serviços prestados à comunidade.

Art. 2º O título será entregue no decorrer de sessão
legislativa extraordinária, a ser convocada pela Presidência
da Câmara, após consulta ao homenageado.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto serão
suportados por dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
S. Sessões, 16 fevereiro de 2024

Rodrigo Gutierres
Presidente

Fábio Santos
Secretário

Registrado  e  Publicado  na  Secretaria  Legislativa  da
Câmara Municipal de Garça, na data supra.

Antonio Marcos Pereira
Secretário Legislativo
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